
PUBLICADO DOC 16/12/2011, pág. 116 
 
 
JUSTIFICATIVA  
PL 617-2011 
 
 
A apresentação da presente proposta de lei busca assegurar ao cidadão o exercício de 
um de seus direitos mais essenciais que é o da mobilidade, do transitar seguro. 
Disponibilizar a ele um diploma legal que defina, de maneira clara e precisa, tanto seus 
direitos como deveres e responsabilidades e por outro lado, dotar a Administração 
Pública de um instrumento hábil para sua ação na defesa do direito de ir e vir em 
segurança e sem empecilhos, inerente à pessoa, na qualidade de pedestre.  
Representa, também uma resposta ao alto índice de mortes por atropelamento de 
pedestres e de acidentes de trânsito encontrando fundamento no § 2º do art. 174, da 
Lei Orgânica do Município de São Paulo.  
A livre circulação de pedestres nas calçadas tem sido objeto de intenso debate pela 
comunidade. A ocupação desordenada das calçadas tem resultado, de forma 
recorrente, em impossibilidade de circulação daqueles menos aptos a uma jornada de 
superação à obstáculos constituídos por equipamentos dispostos inadequadamente ou 
mesmo pelo seu estado de manutenção.  
Mas não apenas os empecilhos decorrentes de obstáculos físicos suportados pelo 
transeunte são aspectos que merecem a observância de uma lei que pretende 
disciplinar o transitar do pedestre, também a disponibilização das regras aplicáveis ao 
seu deslocamento necessitam ter ampla divulgação, e este instrumento será, 
certamente, o vetor disseminador de mais este conhecimento junto à comunidade.  
O alto índice de atropelamento no trânsito, associado ao difícil transitar dos pedestres 
nas calçadas em decorrência da inadequação destes espaços às necessidades dos 
transeuntes em geral, e em especial das pessoas com e deficiência, indicam a 
relevância da introdução de medidas, por parte do Poder Público, que revertam esta 
triste estatística.  
Assim, a Câmara Municipal de São Paulo, ao aprovar este Projeto, soma-se às 
inúmeras inciativas já adotadas na defesa dos direitos e deveres do pedestre, 
garantindo a aplicabilidade das disposições legais estabelecidas no Código de Trânsito 
Brasileiro e contribuindo para a melhoria de qualidade de vida do cidadão paulistano 
incluso o turista quando visita nosso município.  
Diante da relevância da matéria e do interesse público da qual esta revestida, solicito o 
apoio dos nobres pares na aprovação desta importante questão. 


